
 

(ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 103/2017 DO CONSU). 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.  
 

Plano de Ação 14 –  Conservação dos Recursos Naturais  

Data de Criação: Segundo Semestre de 2017. 
Responsável: 
Comissões Executiva 
e Mobilizadora. 

Objetivo: Caracterizar os recursos naturais da UFRPE visando 
a sua conservação. 

Meta: Mapear 
100% dos 
recursos 
naturais da 
UFRPE.  

Data de Revisão: Primeiro Semestre de 2018. 
Responsável: 
Comissões Executiva 
e Mobilizadora. 

Indicador: percentual de área mapeada. 

O que? Quem? Quando? Onde? Como? Por que? 
Quanto 
Custa? 

Indicador de 
Desempenho 

Mobilizar a Comunidade 
Acadêmica para a realização 
do diagnóstico ambiental dos 
remanescentes florestais e 
dos mananciais da UFRPE. 

Reitoria, departamentos e 
unidades acadêmicas, 

Codai e Grupos 
específicos (ex. GAMPE, 

GEOSERE). 

A partir do 
primeiro 
semestre 
de 2018. 

UFRPE 

Criação de um GT 
(portaria da reitoria) 
para organização e 

realização de 
eventos em 

articulação com 
grupos existentes. 

Para a proteção dos 
remanescentes florestais e 

dos mananciais. 

Horas do 
servidor. 

Número de 
eventos 

realizados. 

Realizar diagnóstico ambiental 
caracterizando a 

biodiversidade e recursos 
hídricos visando o uso 

racional. 

Grupo de Trabalho 
Diagnóstico Ambiental da 

UFRPE. 

A partir do 
segundo 
semestre 

2018. 

UFRPE 

- Através do sistema 
de informações 

geográficas, mapear 
as áreas e realizar o 

levantamento das 
espécies;  

- Análise da 
viabilidade de 

utilização. 

Para proteção do solo, 
manutenção do microclima, 
garantir as paisagens e a 

beleza cênica do local, bem 
como, a possibilidade de 
uso racional de alguns 

itens. 

Horas do 
servidor. 

% de área 
diagnosticada/

% área 
mapeada. 

Planejar e realizar políticas de 
aproveitamento de 

mananciais. 
 

Comissão Executiva. 

A partir do 
segundo 
semestre 

2018. 

UFRPE 

Realizando estudo 
piloto, na sede, 
sobre vazão, 
potabilidade, 

armazenamento e 
formas de utilização. 

Por tratar-se de recurso 
não renovável e pela 

necessidade de uso da 
comunidade universitária e 

entorno. 

A definir 

Quantidade de 
normativas e 

processos 
implantados. 


